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APRESENTAÇÃO
Completamos 30 anos de nossa Constituição Federal, 

principal instrumento para a redução de desigualdades 

na história do Brasil. Infelizmente, este marco não ense-

ja comemorações no presente contexto. Pelo contrário, 

vemos conquistas importantes serem desmanteladas e 

o prenúncio de um período de crescimento da pobreza e 

das desigualdades no país.

De acordo com pesquisa de opinião Oxfam Brasil/Datafo-

lha de 2017, nove em cada dez brasileiros percebem que 

o país é muito desigual. Para enfrentar essa situação, 

a pesquisa mostra que os brasileiros consideram que 

deve haver maior oferta de empregos, maior investimen-

to público em políticas sociais e uma reforma tributária. 

Existe, contudo, um desencontro entre expectativas e 

realidade. 

Discussões sobre a qualidade e a progressividade do 

gasto social estão estacionadas. O debate sobre uma 

reforma tributária voltada tanto para o crescimento eco-

nômico como para a diminuição das desigualdades está 

bloqueado. A crise fiscal a que chegou o país gerou um 

pacote de medidas desconectado da missão constitu-

cional maior, que é a correção de desigualdades histó-

ricas e a inclusão dos excluídos: a população negra, as 

mulheres e as minorias. 

Em 2017, a Oxfam Brasil lançou seu primeiro relatório so-

bre as desigualdades brasileiras – “A distância que nos 

une”. Nele retratamos com dados daquele momento e 

séries históricas algumas das principais desigualdades 

no país, com foco em renda, patrimônio e distribuição de 

serviços essenciais. Perpassamos por seis temas cen-

trais para a redução de desigualdades: o sistema tribu-

tário; os gastos sociais; a educação; a discriminação; o 

mercado de trabalho; e, o acesso à democracia. 

O relatório “País Estagnado: um retrato das desigual-

dades brasileiras 2018”, aqui apresentado, continua o 

debate anterior e aprofunda a análise de duas questões 

fundamentais: a tributação e o gasto social. Ele conta 

duas histórias – uma sobre a estagnação do processo 

de redução das desigualdades, e outra sobre os rumos 
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de nossa política fiscal e seus efeitos na distribuição de 

renda. E o que o relatório revela nos desafia.

O Brasil, pela primeira vez durante anos, vê sua distribui-

ção de renda estacionar. A pobreza no país recrudesceu 

e teve fim a dinâmica de convergência entre a renda de 

mulheres e homens – o primeiro recuo em 23 anos. Tam-

bém recuou a equiparação de renda entre negros e bran-

cos até chegar à estagnação, que completa atualmente 

sete anos seguidos. São retrocessos inaceitáveis, espe-

cialmente em um país onde a maioria populacional é de 

mulheres e negros.  

Na questão fiscal, apontamos como o sistema tributário, 

por estar entre neutro e regressivo, retroalimenta desi-

gualdades de renda, raça e sexo. Por outro lado, identi-

ficamos que a tomada de algumas medidas legislativas 

referentes à reforma tributária poderia ter impacto ex-

pressivo e de curto prazo na redução de desigualdades. 

Olhando para os gastos sociais, há muito o que fazer. 

Melhorias podem ser alcançadas com um aumento da 

qualidade do gasto em geral (transparência, progressivi-

dade e efetividade). Permanece urgente a revogação do 

“Teto de Gastos”, um limitador para a retomada da redu-

ção de desigualdades estruturais no Brasil. 

Por fim, se as crises econômicas trazem um ensinamen-

to, este é de que não é possível garantir o exercício dos 

direitos sem responsabilidade fiscal. Ao mesmo tempo, 

as crises sociais ensinam que não se pode deixar de 

fora da equação fiscal do país o enfrentamento das de-

sigualdades – condição para que o Brasil alcance uma 

economia forte, uma sociedade justa e uma democracia 

perene. 

Com esse relatório, a Oxfam Brasil quer falar da estagna-

ção do país na redução da distância entre ricos e pobres 

e da ausência de medidas necessárias para enfrentar 

esse desafio. É este o projeto pactuado na Constituição 

Cidadã de 1988 e que, por vezes, se mostra esquecido 

por quem toma decisões no país. É preciso retomá-lo 

com força, lutando por uma causa que deveria sempre 

unir a sociedade brasileira – a redução de desigualdades.

Katia Maia 

Diretora Executiva

Oded Grajew 

Presidente do Conselho Deliberativo
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A roda da redução de desigualdades parou no Brasil. Entre 

2017 e 2018, houve uma conjunção de indicadores negativos 

que contam a triste história de um grave recuo do progresso 

social no país. São retratos recentes de um processo que teve 

início há mais tempo e que não mostra sinais de reversão. 

Tendo-se em conta os últimos cinco anos, houve aumento da 

proporção da população em condição de pobreza1, do nível de 

desigualdade de renda do trabalho2 e dos índices de morta-

lidade infantil3. O coeficiente de Gini de renda domiciliar per 

capita, índice que mede a desigualdade de renda no país e 

que vinha caindo desde 2002, estagnou entre 2016 e 20174. 

Considerando o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável – 

ODS 10, que preconiza a “redução de desigualdades dentro 

dos países e entre eles”5, o Brasil caminha a passos largos 

para trás6. Entre 2016 e 2017, os 40% mais pobres tiveram 

variação de renda pior do que a média nacional7, contrarian-

do a meta 1 do ODS 108. Nesse mesmo período, mulheres e a 

população negra tiveram pior desempenho de renda do que 

homens e a população branca, respectivamente9, o que sig-

nificou um recuo na equiparação de renda – na contramão da 

meta 10.210. Houve recuo também nas metas 10.3 e 10.411, com 

a aprovação de marcos legais que jogam contra a igualdade 

de oportunidades para a maioria da população, e prejudicam a 

capacidade da política fiscal de reduzir desigualdades12.

Tal cenário é a marca de uma crise econômica, fiscal e política 

que vivemos desde fins de 2014. Houve retração geral da ren-

da nacional desde então13, produto da recessão que pratica-

mente fez dobrar o desemprego no país, de 6,8% em 2014 para 

12,7% em 201714. Tal movimento afetou muito mais os pobres, 

as mulheres e a população negra15. 

Ponto crucial para a compreensão e solução da crise brasilei-

ra recente é o cenário das contas públicas. Observa-se que, 

ao menos desde 2011, a relação dívida/PIB vem crescendo e 

que houve grande acentuação da curva em 2015 e 201616. O 

novo governo pós-impeachment adotou medidas bruscas de 

correção dessa trajetória, medidas estas que não considera-

ram a importância de políticas públicas voltadas para a inclu-

são social.  

A principal política de ajuste aprovada nesse período é a 

Emenda Constitucional 95 que institui o “Novo Regime Fiscal”, 

conhecido como “Teto de Gastos”17. Por um lado, tal medida 

cria limites indistintos para a expansão de despesas dentro 

do Executivo, Legislativo e Judiciário brasileiros18. Por outro, 

gera uma competição dentro do poder Executivo por rubricas 

existentes, fazendo gastos sociais19 disputarem entre si e 

com outros gastos federais, como investimentos em infraes-

trutura ou folha de pagamentos do serviço público. Seu efeito 

final é reduzir o tamanho do gasto público em relação ao PIB, 

ao mesmo tempo que a população crescerá e envelhecerá20.

Ao se tomar uma medida extrema para o controle de gastos, 

nada foi feito para corrigir a profunda injustiça tributária vi-

gente no Brasil. Nesse período, a despeito de ensaios por par-

te do governo e do próprio Congresso de se realizar uma refor-

ma tributária21, não havia perspectiva de que esta corrigisse 

as distorções atuais que reforçam as  desigualdades22. Ao fi-

nal, nenhuma mudança de relevo foi aprovada, e o país segue 

com uma carga tributária apoiada em tributos sobre bens e 

serviços (cerca de metade de toda a arrecadação), com re-

duzido peso da tributação sobre renda e patrimônio (23% da 

arrecadação)23. Tampouco se considerou promover uma ampla 

revisão de gastos tributários e isenções, notadamente os de 

perfil regressivo.

A resposta apresentada até agora para o momento de crise 

tem seguido na contramão do que se aprende sobre política 

fiscal para a redução de desigualdades. No campo das despe-

sas, reduziu-se o gasto social, tão importante para proteger 

a base da pirâmide24, ao mesmo tempo que, no campo das re-

ceitas, foi mantido um sistema tributário que onera ainda mais 

essa base. É sobre este tema que este relatório se debruçará. 

O documento está dividido em três partes. Na parte 1, fazemos 

uma análise do estado das desigualdades no Brasil, com os 

dados mais atuais para renda existentes até outubro de 2018.

Na parte 2, discutimos a agenda fiscal relacionada às desi-

gualdades: aspectos de nosso sistema tributário, de nossos 

gastos sociais e seus efeitos na distribuição de renda. 

Por fim, na parte 3, propomos uma agenda de trabalho em 

cima desses tópicos, com vistas a um desenvolvimento do 

país que seja inclusivo e redistributivo. 
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CENÁRIO GERAL 2017

Em 2017, o Brasil parou de reduzir desigualdades. Des-

de a promulgação de nossa Constituição em 1988, o país 

caminhou, durante uma parte do tempo, em busca de 

reduzir a distância entre o topo e a base da pirâmide so-

cial, sobretudo pela melhoria das condições de vida dos 

mais pobres. A universalização dos serviços públicos e 

da previdência25, a estabilização da moeda26, a inclusão 

educacional em parte da década de 199027, a expansão 

do gasto e dos programas sociais nos anos 200028, a va-

lorização do salário mínimo29 e ciclos econômicos favo-

ráveis construíram um caminho de avanços sociais, ago-

ra interrompido. 

Fontes: Ipeadata com dados do IBGE/PNAD anual (2002 a 2014); IBGE/PNAD 2015 (Cálculos da Oxfam Brasil) e IBGE/PNAD Contínua (anual, todas as rendas) 2016 e 2017.

Nota: Não é possível conectar as séries da PNAD anual (2002 a 2015) e da PNAD contínua (2016 e 2017)33. Desta forma, não é possível manter uma só série histórica para o 

Gini de renda e calcular a variação de renda entre 2015 e 2016. Por este motivo, a Oxfam Brasil optou por comparar a variação do coeficiente de Gini de um ano para o outro 

(positiva, negativa ou neutra), comparando, assim, o comportamento do coeficiente em relação ao ano anterior, e não seus valores absolutos. Isso permitiu compara-

bilidade em toda a série, com a exceção da variação entre 2015 e 2016, para a qual não é possível essa identificação por falta de conexão entre PNAD e PNAD Contínua.

Desde 2002, o índice de Gini da renda familiar per capi-

ta30, medido pelas Pesquisas Nacionais por Amostra de 

Domicílio (PNAD), tem sistematicamente caído de um ano 

para outro, o que não foi observado entre 2016 e 201731. 

No ano passado, também pela primeira vez nos últimos 

15 anos, a relação entre renda média dos 40% mais po-

bres e da renda média total foi desfavorável para a base 

da pirâmide32. Isto é mostrado no Gráfico 1. 

// Gráfico 1. 
Brasil - Gini de renda e razão da renda dos 
40% mais pobres em relação à média nacional 
2002-2017
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Outros elementos se somam a esse cenário. 

Há quatro anos, a desigualdade na renda habitual do 

trabalho (ou seja, considerando aqui somente o salário 

principal) vem aumentando34, e a proporção de pobres 

voltou aos mesmos níveis de 201235. A população negra 

no Brasil tem sua proporção de renda em relação à po-

pulação branca praticamente estagnada desde 201136, e 

a equiparação salarial entre mulheres e homens recuou 

entre 2016 e 201737. 

Nesses dois anos, o Brasil se manteve no mesmo pata-

mar do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), 0,74338, 

permanecendo na 79ª posição do ranking do Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), de 

um total de 189 países. O indicador com maior impacto 

negativo no IDH brasileiro foi o de renda, por conta de 

seu recuo recente, sobretudo nas menores faixas39. No 

comparativo global, em matéria de desigualdade de ren-

da caímos, em 2017, da posição de 10º para 9º país mais 

desigual do planeta40.

Em 2016, pela primeira vez desde 1990, o Brasil registrou 

alta na mortalidade infantil, que subiu de 13,3, em 2015, 

para 14 mortes por mil habitantes (4,9% a mais que o ano 

anterior41). Além disso, houve uma escalada da pobreza 

no país, retrato de injustiças que há pouco tempo esta-

vam em trajetória de superação. 

Sob o critério-base do Banco Mundial, de US$ 1,90 por 

pessoa/dia, havia cerca de 15 milhões de pobres no país 

em 2017, 7,2% da população, um crescimento de 11% 

em relação a 2016 quando havia 13,3 milhões de pobres 

(6,5% da população42). Esse é o terceiro ano seguido em 

que essa taxa cresce, tendência iniciada em 2015. 

O Brasil é, sob critérios do Banco Mundial, Upper-middle 

Income Economy, grupo de países onde a linha da pobre-

za ponderada pelo tamanho da economia43 é calculada 

em US$ 5,5 por pessoa/dia. Sob esse critério, o Brasil te-

ria hoje mais de 22% de sua população em situação de 

pobreza, 45 milhões de pessoas em vez de 13 milhões44.

Em resumo, 2017 foi um ano de péssimas notícias para 

a redução das desigualdades no país, com a aparente 

consolidação de um recuo histórico. 

É A PRIMEIRA 
ESTAGNAÇÃO 
NO GINI EM 
15 ANOS
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DESIGUALDADES DE RENDA 2016-2017

Segundo o IBGE, em 2017 cerca de 60% da população to-

tal (124,6 milhões de pessoas) tinham algum rendimen-

to45. A maior parte da renda dos brasileiros, 73,8%, era 

proveniente de trabalho, e outra grande parcela, 19,4%, 

de aposentadorias ou pensões46. O restante se dividia 

entre recebimento de aluguéis e arrendamentos (2,4%), 

pensão alimentícia, doação ou mesada (1,2%) ou outros 

rendimentos (3,3%)47. Com pequenas variações, tratam-

-se das mesmas proporções de 2016. 

Em 2017, a renda média mensal per capita levantada pela 

PNAD Contínua foi de R$ 1.268,0048; uma queda de 2,7% 

em relação à de 2016 -  R$ 1.303,1249. Entre 2016 e 2017, 

o índice de Gini que mede desigualdade de renda domi-

ciliar per capita manteve-se inalterado, no patamar de 

0,54950, o que contrasta com os 15 anos anteriores nos 

quais sempre houve alguma queda em relação ao ano 

anterior51. Este índice é importante por refletir o grau de 

concentração da renda, sobretudo da renda do traba-

lho, mas, também, incluindo rendimentos que não sejam 

provenientes do trabalho como as aposentadorias, pen-

sões, aluguéis recebidos e outros benefícios e fontes52. 

Considerando somente a população maior de 20 anos 

com algum rendimento53, fica evidente que a base da 

pirâmide perdeu mais, com destaque para o decil mais 

pobre. No caso dos rendimentos de todos os trabalhos, 

a perda entre 2016 e 2017 foi de mais de 11% para os 

10% mais pobres, caindo para 9% quando considerados 

todos os decis de rendimentos54. Em 2017, a renda média 

total deste grupo mais pobre foi de apenas R$ 198,03 por 

mês, valor que está abaixo da linha da pobreza do Banco 

Mundial55.

No geral, a metade mais pobre da população teve uma 

retração de 3,5% de seus rendimentos do trabalho (fru-

to do ainda crescente desemprego nessa época), e 1,6% 

de queda se consideradas todas as rendas56. Em 2017, a 

renda média da metade mais pobre foi de R$ 787,69, ou 

seja, menos de um salário mínimo.

As atenuações nas quedas de rendimentos dos mais 

pobres, quando considerados rendimentos totais em 

contraste com renda de todos os trabalhos, mostram a 

importância do Estado reduzir o impacto de crises eco-

nômicas, que tendem a atingir os mais pobres com mais 

força. Observa-se outro cenário no topo da distribuição. 

Os 10% de brasileiros mais ricos com alguma renda vi-

ram um crescimento de quase 6% em seus rendimentos 

do trabalho57, e de 2% se considerados todas as rendas 

no mesmo período. Com base em dados da PNAD Contí-

nua 2017, a renda média total do decil mais rico foi de  

R$ 9.519,10, cerca de 10 salários mínimos por mês (sen-

do de R$ 9.324,57 em 2016). 

Existe uma diferença importante entre os dados das 

pesquisas domiciliares e os dados que passaram a ser 

divulgados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) em 

2015, com base nas declarações de Imposto de Renda da 

Pessoa Física (IRPF)58. Considerando esse último dado, 

a renda média mensal declarada em 2017 (ano-calen-

dário 2016) dos 10% mais ricos no Brasil foi superior a  

R$ 13.000,0059. 

Os 10% mais ricos, contudo, são bastante desiguais en-

tre si. Dos mais de 12 milhões de brasileiros que têm ren-

da nessa categoria, 75% ganham até 20 salários mínimos 

de renda tributável – mais da metade destes ganha até 

10 salários mínimos60. Por outro lado, o grupo de cerca de 

1,2 milhão de pessoas que compõem o 1% mais rico do 

país tem rendimentos médios superiores a R$ 55.000,00 

ao mês61.

O IBGE calcula que os rendimentos mensais médios do 

1% mais rico representam 36,3 vezes mais que aqueles 

dos 50% mais pobres62. Considerando os dados das de-

clarações de IRPF, tal razão seria de 72 vezes. 

Entre os países com dados tributários disponíveis, o Bra-

sil continua sendo um dos que mais concentra renda no 

topo63. Projeções de distribuição de renda que conside-

ram dados tributários para “corrigir” o que as pesquisas 

não conseguem captar – o quanto ganham os ricos – 

vêm apontando para uma estabilidade na desigualdade 

de renda há muitos anos64. O Gráfico 2 mostra que, sob 

esse critério, nossa distribuição de renda está estagna-

da desde 2012. 
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// Gráfico 2. 
Brasil - Índice de Gini de renda medido somente pela PNAD e corrigido com dados do IRPF – 
2007-2016

Fonte: Elaboração própria, com base em dados da PNAD e das Declarações de IRPF65.

Nota: Para o cálculo dos coeficientes de Gini, foram utilizados os rendimentos totais individuais de adultos maiores de 20 anos, permitindo a interpolação de dados das 

Declarações de IRPF. 
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DESIGUALDADE DE RENDA ENTRE GRUPOS RACIAIS

As desigualdades de renda entre grupos raciais aumen-

taram nos últimos dois anos. Em 2016, negros ganhavam 

R$ 1.458,16 em média, o que corresponde a 57% dos ren-

dimentos médios de brancos, equivalentes naquele ano 

a R$ 2.567,8166. Já em 2017, os rendimentos médios de 

negros foram de R$ 1.545,30 enquanto os dos brancos 

alcançaram R$ 2.924,31, diminuindo a razão de rendi-

mentos para 53%67. Tal razão não passa de 57% há sete 

anos, numa longa estagnação de equiparação iniciada 

em 201168.

Como resultado, desigualdades raciais são visíveis 

dentro de estratos específicos de renda. A média ge-

ral da renda da metade mais pobre da população era de  

R$ 749,31 em 201669, sendo que brancos pobres ganha-

vam em média R$ 882,23 e negros pobres R$ 634,6670. Em 

2017, a média geral para esse grupo era de R$ 804,35, 

de modo que brancos da metade mais pobre ganha-

vam R$ 965,19 enquanto negros dessa faixa recebiam  

R$ 658,1471. Nesse período, negros pobres ficaram ainda 

mais pobres, com redução de cerca de 2,5% de renda, 

enquanto brancos seguiram direção oposta, com incre-

mento de quase 3% de renda72.

Da mesma forma, entre os 10% mais ricos, brancos ga-

nhavam R$ 11.026,36 mensais em 2016 enquanto negros 

ganhavam R$ 5.384,0073, ou seja, menos da metade (ou 

cerca de 49% dos rendimentos daqueles). Em 2017, essa 

proporção regrediu ainda mais, com brancos ganhando 

R$ 13.753,63 frente a R$ 6.186,01 por mês74 em média, no 

caso dos negros, o que equivale a 45% do que ganhava a 

população branca desse decil. Entre 2016 e 2017, negros 

do decil mais rico incrementaram suas rendas em 8,10%, 

menos da metade dos ganhos da população branca, que 

foram de 17,35%75.  Estas disparidades são vistas no 

Gráfico 3. 

DESDE 2011, 
A EQUIPARAÇÃO 
DE RENDA DOS 
NEGROS ESTÁ 
ESTAGNADA
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Fonte: Elaboração própria com dados da PNAD Contínua 2016 e 2017.

Nota: Os valores de 2016 foram atualizados de acordo com o IPCA para aquele ano. A população negra inclui pretos, pardos e indígenas, de acordo com classificação do 

IBGE. Valores arredondados.
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// Gráfico 3. 
Brasil – Renda de negros e brancos e variação das proporções entre renda de negros e brancos, 
na média geral, dentro dos 50% mais pobres e dos 10% mais ricos – 2016-2017
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DESIGUALDADE DE RENDA ENTRE MULHERES E 
HOMENS

A lacuna de rendimentos entre mulheres e homens foi 

refletida na última atualização do Pnud para o IDH bra-

sileiro, que aponta um coeficiente de 0,761 para homens 

enquanto ele é de 0,755 para mulheres76.

De fato, as desigualdades entre rendimentos de mu-

lheres e homens também aumentaram nos últimos dois 

anos. Segundo dados das PNAD contínuas, mulheres 

ganhavam cerca de 72% do que ganhavam homens em 

2016, proporção que caiu para 70% em 201777. Trata-se 

do primeiro recuo em 23 anos78.

Em 2017, a renda média de mulheres era de R$ 1.798,72, 

enquanto a de homens era de R$ 2.578,1579. Em relação 

ao ano anterior, ambos tiveram incrementos médios ge-

rais de renda, com um aumento de 5,2% nos rendimen-

tos dos homens correspondentes a mais que o dobro do 

obtido pelas mulheres (2,2%80). Na metade mais pobre, 

contudo, houve perdas – maiores no caso das mulheres 

pobres (-3,7%) do que no dos homens pobres (-2%). 

No topo da distribuição, homens tiveram quase 19% de 

aumento em seus rendimentos entre 2016 e 2017, en-

quanto mulheres viram seus rendimentos médios au-

mentarem numa proporção bem inferior a essa, ou seja, 

3,4%. Como resultado deste crescimento tão desigual no 

topo, a relação entre rendimentos de mulheres e homens 

dentro do maior decil de renda regrediu de 69% para 60% 

entre 2016 e 2017, deixando mais distante a equiparação 

de rendimentos entre mulheres e homens no geral. Estas 

desigualdades são vistas no Gráfico 4.

É O PRIMEIRO 
RECUO NA 
EQUIPARAÇÃO 
DA RENDA DAS 
MULHERES EM 
23 ANOS
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// Gráfico 4. 
Brasil – Renda de mulheres e homens e variação das proporções entre renda de mulheres e 
homens, na média geral, dentro dos 50% mais pobres e dos 10% mais ricos – 2016-2017

Fonte: Elaboração própria com dados da PNAD Contínua 2016 e 2017.

Nota: Os valores de 2016 foram atualizados de acordo com o IPCA para aquele ano. Valores arredondados.
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DESIGUALDADE DE RENDA ENTRE REGIÕES

Quando se lança o olhar para as desigualdades regionais, 

percebe-se que houve movimentos cruzados. Enquanto, 

entre 2016 e 2017, houve um aumento da concentração 

de renda nas regiões Norte, Nordeste, Sul e Centro-Oeste, 

houve movimento contrário na região Sudeste, a mais 

atingida pela crise recente81. Ela foi a única região na 

qual houve recuo da renda total per capita, com quase 

R$ 5 bilhões de perdas de rendimentos totais82.

Olhando para a divisão por Unidades Federativas (UF), 12 

das 27 tiveram perda agregada de renda, enquanto as 

outras 15 tiveram aumento83. São Paulo foi responsável 

por 71% da retração de renda nacional, seguido pelo Rio 

de Janeiro e por Pernambuco84. Isso pode ser explicado 

pela altíssima concentração da renda do país nestes es-

tados, bem como pelas grandes massas populacionais 

que neles vivem e que foram impactadas pela alta do de-

semprego.

Em 2017, os rendimentos médios mensais de todos os 

trabalhos foram de R$ 1.630,00 no Norte, R$ 1.509,00 no 

Nordeste (as duas regiões abaixo da média nacional),  

R$ 2.475,00 no Sudeste, R$ 2.397,00 no Sul e R$ 2.512,00 

no Centro-Oeste85, maior média brasileira. 

Lançando um olhar para a situação dentro de cada UF, 

percebe-se quanto a desigualdade entre as mesmas faz 

com que pobres e ricos de uma sejam mais pobres e mais 

ricos que de outra. O rendimento médio dos 50% mais 

pobres no Distrito Federal (R$ 1.059,00, o maior entre as 

UFs) é mais de três vezes superior ao rendimento dos 50% 

mais pobres do Piauí (R$ 341,00, a menor entre as UFs)86. 

Da mesma forma, a renda média dos 10% mais ricos em 

São Paulo (R$ 12.816,00) é quase três vezes a renda mé-

dia dos 10% mais ricos no Maranhão (R$ 4.669,00) – razão 

que chega a quase quatro na comparação do Maranhão 

com o Distrito Federal87. O Mapa 1 dá um retrato destas 

desigualdades regionais.

// Mapa 1. 
Brasil – Média de renda dos 10% mais ricos e 50% mais pobres em cada UF – 2016 

Fonte: Elaboração própria com dados do IBGE/PNAD Contínua 2016.
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Além das desigualdades entre Unidades Federativas, 

contrastamos as desigualdades dentro de cada estado e 

do Distrito Federal. A geografia das desigualdades muda 

com esses dados, ficando evidente que muitos estados 

brasileiros são altamente desiguais em si, tenham eles 

rendas médias altas ou baixas. 

O Distrito Federal (DF) é o caso icônico de desigualda-

des no Brasil, com o maior coeficiente de Gini – 0,56188. 

Tal índice é puxado pela renda média, a maior do país89, 

que é bastante concentrada no Plano Piloto (onde os 

rendimentos médios são superiores a cinco salários mí-

nimos) em detrimento de outras regiões da Capital Fede-

ral, como a Cidade Estrutural (onde se ganha, em média, 

menos de um salário mínimo)90.

Além do DF, Sergipe, Pernambuco, Rio Grande do Norte e 

Roraima formam o conjunto das cinco UFs mais desiguais 

do país91, as duas últimas com capitais marcadamente 

mais ricas que seus interiores, o que explica em boa me-

dida tais desigualdades. Por outro lado, Santa Catarina, 

Rondônia, Mato Grosso, Goiás e Alagoas são os estados 

menos desiguais92, ainda que as rendas per capita sejam 

bastante diferentes. 

O Mapa 2 revela os contrastes entre estados. As regiões 

Centro-Oeste e Sul são aquelas com menores desigual-

dades dentro de cada UF, não obstante o Distrito Federal 

ser um ponto fora da curva.

// Mapa 2. 
Brasil – Coeficiente de Gini dentro de cada UF – 2016 

Fonte: Elaboração própria com dados do IBGE/PNAD Contínua 2016.
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DESIGUALDADE DE RENDA DO BRASIL NO CONTEXTO 
INTERNACIONAL

O conjunto da obra das desigualdades de renda descri-

to anteriormente coloca o Brasil como uma das nações 

mais desiguais do planeta. Considerando países com da-

dos relativamente recentes disponíveis93, o Brasil está 

atrás somente do Qatar em matéria de concentração de 

renda pelo 1% mais rico, sendo 29% a fatia concentrada 

no país árabe e 28% por aqui94. Além do Qatar e do Brasil, 

o Chile, a Turquia e o Líbano constituem os cinco países 

com maior concentração de renda entre aqueles com da-

dos disponíveis95. 

Do outro lado estão Holanda, Dinamarca, Eslovênia, Ilhas 

Maurício e Finlândia, os cinco países com menor concen-

tração de renda no topo da   pirâmide social – de 6 a 7%96. 

O Mapa 3 indica que as maiores economias da América 

Latina e Caribe, os Estados Unidos, a Turquia, a Rússia, 

a Índia e a região do Maxerreque são focos de grande 

concentração, contrastando com Canadá, Europa, Sul 

Asiático e Oceania. Faltam dados para diversos países, 

notadamente do continente africano e da Ásia central97.  
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Fonte: Elaboração própria com dados do Wealth and Income Database – WID.

Nota: Os dados são, em sua maioria, referentes aos anos de 2012 em diante, mas 

há casos de dados sobre anos anteriores que chegam a 2004. 

Segundo dados atualizados do Pnud, o Brasil passou a 

ocupar em 2018 a 9ª pior posição em matéria de desi-

gualdade de renda medida pelo coeficiente de Gini num 

conjunto de 189 países. Apesar de estar entre as dez 

maiores economias globais, o PIB per capita brasileiro, 

no valor em dólar de US$ 9.821,4198, ainda é relativamente 

baixo se comparado a países com desigualdades pouco 

menores que as nossas como o Chile (US$ 15.346,45), o 

Panamá (US$ 15.087,68) e a Costa Rica (US$ 11.630,6799).

As medidas redistributivas, ainda que fundamentais para 

o combate às desigualdades, sozinhas são insuficien-

tes. O Brasil tem o desafio de crescimento de sua eco-

nomia, dado o tamanho de sua população em relação ao 

seu PIB. Mas para isso é necessário avançar em um mo-

delo inclusivo de economia e em um Estado que promova 

o crescimento sem deixar a grande maioria da população 

para trás. É preciso plantar as bases para uma economia 

robusta, que esteja fundada na construção de uma so-

ciedade justa.

// Mapa 3. 
Mundo – Fatia de renda do 1% mais rico, por país – 2004-2016 
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2. 
TRIBUTAÇÃO E 
GASTOS SOCIAIS 
CONTRA 
DESIGUALDADES
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A Constituição Federal de 1988 acabou com o limite da 

cidadania que caracterizou as Cartas anteriores, e que 

restringia o acesso ao Estado a grupos específicos da 

população, em particular aqueles detentores de carteira 

de trabalho100. Foi um primeiro passo histórico no senti-

do de universalizar serviços e direitos, uma criação de 

um Estado de bem-estar social tardio em meio a uma 

onda neoliberal crescente no mundo. Naquele momento, 

foram estabelecidas diretrizes para políticas redistribu-

tivas, as quais deixaram de ser plenamente implementa-

das pelos governos e parlamentos que seguiram. 

Por um lado, o país colocou mãos à obra na construção 

de uma máquina pública que desse conta de universa-

lizar serviços de saúde, educação, assistência, previ-

dência, extensão rural entre outros101. O resultado deste 

movimento é visto em um Sistema Único de Saúde (SUS), 

em um Sistema Único da Assistência Social (Suas), em 

uma rede de proteção social e na oferta de educação pú-

blica para toda a população em idade escolar. Ainda que 

com grandes desafios, trata-se de uma estrutura estatal 

rara para países da região latino-americana e caribenha 

e com um perfil socioeconômico como o brasileiro. 

Por outro, regulamentamos nosso sistema tributário ig-

norando princípios constitucionais de redução de desi-

gualdades e respeito à capacidade contributiva de cada 

cidadão e cidadã, ao mesmo tempo que criamos base 

para grande fragilidade fiscal102. 

Art. 3º Constituem 
objetivos 
fundamentais 
da República 
Federativa do 
Brasil... erradicar 
a pobreza e a 
marginalização 
e reduzir as 
desigualdades 
sociais e regionais

(Constituição Federal de 1988)
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Existe suporte social na expansão do Estado, represen-

tado pelos gastos com políticas sociais103. Considerando 

um passado recente, percebe-se um movimento na opi-

nião pública, mas não uma inversão na posição pró-Estado 

dos brasileiros. O Gráfico 5, que reúne resultados de duas 

questões levantadas em cinco diferentes pesquisas de 

opinião entre 2008 e 2017104 (esta última, realizada pela 

Oxfam Brasil com o Instituto Datafolha), mostra como têm 

se posicionado os brasileiros quanto a gastos sociais e 

tributação. 

Fontes: PSIEMS (2008), Cesop (2010 e 2014), CEM (2013) apud Arretche e Araújo 2017; Oxfam Brasil/Datafolha 2017.

Nota: Os números acima se referem à somatória de concordâncias parciais e totais. 
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// Gráfico 5. 
Brasil – Nível de concordância com ação governamental para redução de desigualdades, 
aumento da tributação em geral e aumento da tributação para pessoas muito ricas – 2008-2017
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Houve uma mudança de patamar no apoio à intervenção 

social do Estado, de 92% para 79% entre aqueles com 

rendimentos de até um salário mínimo, e de 90% para 

75% entre os que ganham mais de cinco salários míni-

mos. Ainda assim, nos dias de hoje, quase oito em cada 

10 brasileiros esperam que governos ajam para reduzir 

desigualdades. 

Caiu também o já baixo apoio à maior tributação para o fi-

nanciamento de políticas sociais – de 45% para 30% para 

quem ganha menos de um salário mínimo, e de 21% para 

8% para quem tem renda superior a cinco salários. Desta 

forma, o brasileiro tem consolidada uma visão aparen-

temente contraditória: pró-Estado, mas anti-impostos.

A Oxfam Brasil e o Instituto Datafolha incluíram uma per-

gunta específica que não havia sido feita em anos ante-

riores, um teste de concordância com a afirmação “O go-

verno deve aumentar os impostos somente de pessoas 

muito ricas para garantir melhor educação, mais saúde 

e mais moradia para os que precisam”. Como resultado, 

74% da população cuja renda é de até um salário mínimo, 

e 56% da população com renda superior a cinco salários 

mínimos mostraram concordância. No total, 71% dos 

brasileiros se posicionam a favor do aumento de impos-

tos para o topo da pirâmide social105. Em outras palavras, 

existe lastro na sociedade para políticas fiscais redistri-

butivas – incluindo as tributárias. 

Hoje, o Brasil vai mal na tributação, e vai melhor nos gas-

tos – em que pese desafios importantes de progressivi-

dade e eficiência, sobretudo na previdência. Uma forma 

convencional de medir o papel do Estado na correção de 

desigualdades de renda é calcular as desigualdades “de 

mercado”, ou seja, aquelas geradas pelas diferenças en-

tre rendimentos brutos, e compará-las com as desigual-

dades finais, após a política fiscal. Isso significa medir 

o efeito das transferências diretas (aposentadorias, 

pensões, Bolsa Família e outras), dos provisionamentos 

em saúde e educação (o quanto estes serviços públicos 

fazem os cidadãos economizarem suas rendas), da tribu-

tação direta (sobre renda e patrimônio) e da tributação 

indireta (implícita em bens e serviços consumidos) sobre 

a renda da população. O Gráfico 6 mostra como desigual-

dades pré e pós tributação e gastos foram medidas em 

alguns países.

// Gráfico 6. 
América Latina e Caribe, OCDE, União Europeia 
e países selecionados – impacto da tributação 
e dos gastos sociais sobre a desigualdade de 
renda – 2015

Fonte: Hanni, Martner&Podestá 2015.
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O Brasil tem um sistema fiscal mais efetivo (no sentido 

de reduzir mais as desigualdades) que grandes econo-

mias da região como Colômbia e México, superior à média 

da América Latina e Caribe e comparável à Argentina. No 

entanto, estamos bastante atrás de países da OCDE e, 

ainda mais, dos 15 países mais ricos da União Europeia. 

Interessante notar, também, como o patamar inicial de 

desigualdade é relativamente similar entre os países, 

sendo muito diferente pós-tributação e gastos sociais, 

o que revela que diferenças entre eles devem ser signifi-

cativamente creditadas à política fiscal. 

No Brasil, estima-se que o efeito geral das transferên-

cias e da tributação é de redução de desigualdades na 

ordem de 5,7%, chegando a 21,8% se considerados os 

gastos em saúde e educação106. O efeito das transferên-

cias diretas é de redução de desigualdades em 7,6%, o 

que é mitigado por um sistema tributário que aumenta 

desigualdades em cerca de 2% (sobretudo pela incidên-

cia dos tributos indiretos, muito regressivos)107. Consi-

derando-se as provisões em saúde e educação isolada-

mente, seu efeito redistributivo é o mais forte: 17,1%108. 

O Gráfico 7 resume estes resultados. 

// Gráfico 7. 
Brasil – Impacto da tributação e do gasto 
social no coeficiente de Gini de renda – 2013

Fonte: Silveira 2012.109 
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Há outras análises que apontam para um sistema tribu-

tário neutro, e não regressivo110 – o que já seria inacei-

tável em um país tão desigual. Tais análises são conver-

gentes sobre o papel geral da política fiscal brasileira, 

reforçando a necessidade de melhorias na tributação e 

reconhecendo o papel central do gasto.  

A seguir, um pequeno mergulho nas composições do sis-

tema tributário e do orçamento social ao longo do tempo, 

e o que significam para a distribuição de renda no país e 

para a redução de desigualdades. 
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2.1. 
TRIBUTAÇÃO
O Brasil não é um país comum na questão tributária. En-

tre países de características econômicas parecidas, o 

destaque está na elevada carga tributária (que permite 

ampla cobertura de políticas sociais), ao mesmo tempo 

que se tratam de tributos regressivos mais que progres-

sivos. Tal característica joga contra a redução de de-

sigualdades e a própria produtividade da economia111, 

tema debatido e acordado por especialistas de diferen-

tes pontos do espectro político e econômico. 

A proporção entre tributos diretos e indiretos variou pou-

co nesse período. Entre os principais tributos diretos no 

Brasil, estão o IRPF (que representa 2,5% do PIB),  o Im-

posto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ (1,7% do PIB), 

o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

– IPVA (0,6% do PIB) e o Imposto Predial Territorial Urbano 

– IPTU (0,5% do PIB)114, entre outros. 

Os impostos indiretos incluem o Imposto sobre Circula-

ção de Mercadorias e Serviços – ICMS (6,7% do PIB), a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

No ranking global do Índice de Compromisso com a Redu-

ção de Desigualdades (Commitment to Reduce Inequality 

Index – CRII), da Oxfam, o Brasil é o 64º país em termos de 

sistema tributário num ranking de mais de 150 países112. 

Neste comparativo internacional, a regressividade geral 

do sistema brasileiro é o que puxa o país para baixo113. 

Ao longo do período pós 1988, houve expansão da carga 

tributária bruta (CTB) de cerca de 20% do PIB para mais 

de 33% do PIB – em 2005 – a qual vem sendo mantida 

nesse patamar desde então, como mostra o Gráfico 8. 

// Gráfico 8. 
Brasil – Carga tributária bruta total e tributos diretos e indiretos como proporção do PIB – 1990-2016

Fonte: Cepal (2018), com dados da Secretaria do Tesouro Nacional.
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– Cofins (3,2% do PIB), o Imposto sobre Serviços – ISS (1% 

do PIB), o Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 

(0,8% do PIB) e a contribuição para o Programa de Inte-

gração Social – PIS (0,7% do PIB)115, entre outros. 

Desde a promulgação da Constituição, que preconiza um 

sistema tributário justo, governos e parlamentos man-

tiveram um peso maior na tributação indireta, ou seja,  

sobre bens e serviços, – cujos valores embutidos em 

produtos são repassados para pobres e ricos indiscri-

minadamente – do que na tributação direta e pessoal 
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– onde é possível discriminar melhor pobres e ricos de 

modo a corrigir desigualdades excessivas. Como resul-

tado, o sistema tributário vem reforçando desigualdades 

ao longo do tempo.

Considerando os países da lista da OCDE (membros e 

aliados), o Brasil figura entre os três únicos cujos tribu-

tos indiretos superam os diretos na composição da car-

ga tributária116. Como mostra o Gráfico 9, a maioria das 

grandes economias do planeta apoia sua arrecadação 

mais sobre tributos de renda e patrimônio do que sobre 

tributos de bens e serviços, com exceção do Brasil, Tur-

quia e Chile117. Nessa lista, o Brasil é o que menos tributa 

renda e patrimônio como proporção da carga tributária 

bruta (CTB), pouco mais de 22%. Na média da OCDE, esse 

nível é de 40%118. Por outro lado, a tributação indireta 

brasileira chega a quase 50%, enquanto, em média, a 

OCDE não passa de 33%119. 

// Gráfico 9. 
OCDE – Carga tributária bruta e proporção dos tributos em sua composição – 2015
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Fonte: Elaboração própria com base em Oliveira 2018, de acordo com dados da OCDE.

Vale ressaltar que o apoio excessivo da carga em tribu-

tação indireta aumenta a sensibilidade da arrecadação 

aos ciclos econômicos que, quando em crise, colocam 

em xeque a própria capacidade do Estado de se finan-

ciar120. Em outras palavras, se a economia vai mal, a arre-

cadação vai mal – por redução ou atraso no recolhimen-

to, além do aumento da evasão121 – e passa-se a falar em 

mais tributação ou menos gasto, medidas que tendem a 

penalizar mais os mais pobres.

Numa análise do impacto da tributação na sociedade 

brasileira em diferentes grupos, percebe-se como a re-

gressividade (ou quase neutralidade) ocorre. Como reve-

lam os Gráficos 10 e 11, a seguir, a grande diferença está 

na forma de incidência tributária na base e no topo da 

pirâmide. 

Uma estimativa da incidência tributária sobre rendimen-

tos médios dos 40% mais pobres e 20% mais ricos, de di-

ferentes composições familiares por raça e sexo, aponta 

para poucas variações da carga tributária total individual 

dentro da sociedade. Uma mirada geral é suficiente para 

concluir que não há diferença substantiva entre a tribu-

tação relativa da base e do topo da pirâmide social, com 

categorizações variando de 17% a 26%. 
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// Gráfico 10. 
Brasil – Participação dos tributos diretos e indiretos na renda por categorias de famílias 
segundo a cor de quem chefia a família e por estratos de renda familiar per capita – 2008-2009

Fonte: Silveira 2012; POF 2008/09.

Nota: O pesquisador Fernando Gaiger Silveira cedeu sua base de tributos e gasto social por unidade de consumo da POF. Com essa base e os microdados da POF, se 

processou a organização dos dados segundo os arranjos familiares. A POF 2008-2009 continua sendo a pesquisa mais atual para esses cálculos, considerando que os 

resultados da POF 2018 não foram divulgados até a data de fechamento deste relatório.
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// Gráfico 11. 
Brasil – Participação dos tributos diretos e indiretos na renda por categorias de famílias 
segundo o estado civil, o sexo, presença de filhos e por estratos de renda familiar per capita – 
2008-2009

Fonte: Silveira 2012; POF 2008/09.

Nota: O pesquisador Fernando Gaiger Silveira cedeu sua base de tributos e gasto social por unidade de consumo da POF. Com essa base e os microdados da POF, se 

processou a organização dos dados segundo os arranjos familiares. A POF 2008-2009 continua sendo a pesquisa mais atual para esses cálculos, considerando que os 

resultados da POF 2018 não foram divulgados até a data de fechamento deste relatório.
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Já em diferentes arranjos de acordo com estado civil, 

sexo e presença de filhos, as médias apontam que as va-

riações maiores estão na base da pirâmide, recaindo so-

bre casais mestiços e brancos com filhos a maior carga 

tributária familiar, 24% e 25% respectivamente. Uma vez 

mais, observa-se o grande impacto da presença de filhos 

no aumento da incidência tributária sob a ótica desses 

cortes populacionais. 

A solução desse problema perpassa pela redistribuição 

da carga tributária brasileira. Isso implicaria a redução 

de tributos indiretos e aumento de tributos diretos, em 

especial da tributação de renda dos mais ricos. 

A característica que mais chama atenção é o papel re-

gressivo da tributação indireta nos grupos de baixa 

renda. Ela aumenta a carga tributária de famílias e in-

divíduos que estão entre os 40% mais pobres para os 

mesmos patamares daqueles que estão entre os 20% 

mais ricos, revelando a incapacidade do sistema tributá-

rio brasileiro de tratar de maneira desigual os desiguais, 

corrigindo assim desníveis de renda.   

Outro fator de grande impacto na carga tributária fa-

miliar é a presença de filhos. Nota-se, tanto na análise 

com corte de raça (Gráfico 10) quanto naquela com cor-

te de sexo (Gráfico 11) que casais com filhos tendem a 

aumentar sua carga indireta – certamente pelo aumento 

da necessidade de consumo de bens e serviços diversos 

– o que acaba por aumentar o peso da carga total. Esse 

aumento é mais visível dentro da média dos 40% mais 

pobres da população.  

Ao lançar um olhar sobre as desigualdades raciais, per-

cebe-se que negros (considerando indivíduos e casais 

“pretos” e “mestiços”122) da base da pirâmide destinam 

de 17% a 23% de seus rendimentos ao pagamento de 

tributos, com muito maior ênfase na tributação indireta. 

Trata-se de uma proporção parecida com a variação en-

tre brancos pobres, que gastam de 18% a 25% de seus 

rendimentos em tributos, também em sua maioria indi-

retos. Apesar do sistema tributário não ser ele mesmo 

causa das desigualdades raciais, pesa diferentemente 

sobre negros: ser pobre significa pagar mais tributos, 

mas ser pobre e negro significa pagá-los sobre uma base 

de renda menor, fragilizando ainda mais a condição de 

famílias negras. 



REFORMA TRIBUTÁRIA

A Constituição de 1988 orienta o sistema tributário a co-

brar impostos em “caráter pessoal” e de acordo com a 

“capacidade econômica do contribuinte”123. É, portanto, 

cristalina a ideia de progressividade tributária, que é re-

forçada pelo princípio geral de redução das desigualda-

des presente na Carta124. 

Desde 1988, diversas leis foram sancionadas no sentido 

de regulamentar ou reformar nosso sistema tributário. 

Notadamente, grandes mudanças ocorreram nos anos de 

1995 e 1996, quando um pacote tributário foi colocado 

em vigor com fins de promover o investimento125. Infe-

lizmente, parte das mudanças oriundas desses pacotes 

foram no sentido contrário ao da redução das desigual-

dades. 

Ao longo dos últimos anos, o debate no país tem sido 

pautado na simplificação tributária e redução da car-

ga126. Via de regra, novas mudanças no sistema tributário 

têm sido propostas no sentido de reduzir a teia dos tri-

butos que recaem sobre o setor produtivo, tema impor-

tante para o desenvolvimento, mas não suficiente para 

a promoção de um crescimento inclusivo em função de 

uma sociedade mais justa. Tem-se buscado eficiência, 

mas sem equidade. 

Nos últimos dez anos, por exemplo, foram aprovadas 81 

legislações que mudam o sistema tributário de alguma 

forma127, a grande maioria delas referentes a desonera-

ções específicas, além de outras que tiveram como ob-

jeto corrigir alíquotas e tabelas do Imposto de Renda (IR). 

Reformas tributárias foram propostas em alguns mo-

mentos de nossa história, quase sempre frustradas ou 

reduzidas. Os maiores empecilhos têm sido a questão 

federativa no País, a complexidade da matéria que gera 

inseguranças nos atores que a negociam, e o lobby do 

topo da pirâmide128. Além disso, joga contra o ativismo 

judiciário que, em relação aos mais diversos tributos, 

gera jurisprudências que limitam a progressividade do 

sistema. Avanços em tributação no país necessitam ven-

cer tais barreiras.

...os impostos 
terão caráter 
pessoal e serão 
graduados 
segundo a 
capacidade 
econômica do 
contribuinte...
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A Oxfam Brasil acredita que essa reforma deve perpassar 

por alguns pontos obrigatórios que, em conjunto, apro-

ximem o Brasil da OCDE no que diz respeito à distribuição 

da carga tributária bruta em diferentes tipos de tributos. 

O Gráfico 12, que retrata cálculos da Associação Nacio-

nal dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 

(Anfip) e da Federação Nacional do Fisco Estadual e Dis-

trital (Fenafisco) no âmbito do projeto Reforma Tributária 

Solidária129, simula uma proposta de reequilíbrio da carga 

neste sentido. 

A principal mudança deve ser o aumento da arrecadação 

por meio do IRPF e pelos Impostos sobre patrimônio (com 

exceção do IPVA, já bastante alto e regressivo). Por ou-

tro lado, ocorreria uma forte diminuição da tributação de 

bens e serviços, alguma redução na tributação sobre fo-

lha de pagamentos e um aumento do peso da tributação 

sobre transações financeiras. O efeito geral é de prati-

camente não mudar a carga tributária, redistribuindo-a. 

// Gráfico 12. 
Brasil – Estrutura tributária atual e estrutura 
simulada sob uma reforma progressiva

Fonte: Elaboração própria com dados da Anfip e Fenafisco (2018)
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Uma das mudanças mais importantes a serem feitas é a do IRPF. Trata-se de um 

tributo já progressivo, ao qual estão sujeitas cerca de 27 milhões de pessoas, 

quase 20% da população economicamente ativa, fato que por si só contribui 

para a progressividade deste imposto.

Estima-se que o impacto de redução da desigualdade de renda com base na ar-

recadação do IRPF seja, nos dias de hoje, de 2,8%130. Apesar de relevante, esse 

impacto é inferior ao observado em outros países latino-americanos como Méxi-

co, Argentina, Chile e Uruguai, onde a redução varia de 2,9 a 4,8%131, e bastante 

inferior ao efeito observado em países da OCDE, de 6% em média132.

O principal empecilho ao aumento da progressividade tributária do IRPF é 

a existência de isenção de lucros e dividendos desde 1996, por conta da Lei 

9.249/1995. Até então, o Brasil tinha 15% de alíquota para esse tipo de rendi-

mento. Sua extinção foi baseada na revisão da bitributação do lucro, uma no âm-

bito da pessoa jurídica e outra no âmbito da pessoa física, não obstante alguma 

combinação de tributação de renda de pessoa física e jurídica existir na grande 

maioria das economias do mundo133. 

Simulando mudanças no IRPF sem necessidade de alteração na Constituição, 

percebemos que o aumento da sua progressividade é uma das mais poderosas 

medidas de redução de desigualdades. Na Tabela 1, estimamos o efeito da re-

inserção da tributação de lucros e dividendos distribuídos. Numa alíquota única 

de 15%, o coeficiente de Gini teria uma redução de 2,33%. Se instituído de forma 

progressiva (com alíquotas de 15% até 22,5%) a redução poderia ser de 2,77%.

// Tabela 1. 
Brasil – Impactos distributivos de alterações no IRPF com a 
tributação de lucros e dividendos e a extinção das deduções em 
saúde e educação – 2008.

Estimativa Gini Pré Gini Pós Efeito Queda no Gini

IRPF hoje 0,7008 0,6883 -0,0125 -1,78%

com tributação de 15% sobre lucros e 
dividendos 0,7008 0,6845 -0,0163 -2,33%

com tributação progressiva sobre 
lucros e dividendos 0,7008 0,6814 -0,0194 -2,77%

Fonte: Silveira, Rodrigues e Passos 2018; Fernandes, Campolina e Silveira 2017.134 
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Considerando a média anual do total de redução do índi-

ce de Gini no Brasil desde a Constituição Federal de 1988 

até 2015, a simples instituição da tributação de lucros 

e dividendos poderia, numa tacada, reduzir as desigual-

dades que levamos dois anos para reduzir. Na simulação 

de reforma tributária completa, o impacto em termos de 

redistribuição de renda seria o equivalente ao que logra-

mos em cinco anos desde 1988. 

Há muito o que ser feito para a redução de desigualdades 

no país. No entanto, poucas políticas têm tanto impac-

to imediato quanto uma reforma tributária progressiva, 

medida que poderia não só melhorar a distribuição de 

renda, mas também nossa saúde fiscal e desempenho 

econômico. É, sem dúvida, uma das principais agendas 

no país hoje. 

2.2. 
GASTOS SOCIAIS
Os gastos sociais têm sido fundamentais no combate à 

pobreza e às desigualdades no país. O efeito geral das 

políticas sociais no Brasil tem sido progressivo, ou seja, 

tem chegado mais a quem mais precisa. 

No ranking global do Índice de Compromisso com a Re-

dução de Desigualdades (CRII), somos o 41º país em re-

lação a gastos sociais135. A nosso favor, jogam o volume 

do gasto social como proporção do PIB bem como seu im-

pacto na redução do índice de Gini, relativamente alto136.

Entre 2006 e 2010, a situação fiscal brasileira esteve sob 

relativo controle, possibilitando o gasto ampliado em 

políticas sociais e o investimento público em infraestru-

tura, com realização de superávits primários. A partir de 

2011, como mostra o Gráfico 13, tem início uma trajetória 

de aumento da dívida que, em 2014, beirava os 60% do 

PIB e, em 2015 e 2016, saltou rapidamente para os 70% 

do PIB - resultado de duas fortes retrações anuais se-

guidas, fato sem precedentes no país. Tal escalada cul-

minou em um déficit primário de 154 bilhões em 2016137, 

abrindo espaço político para soluções radicais na con-

tramão da redução da pobreza e das desigualdades, que 

vão no sentido de cortar, a curto prazo, programas so-

ciais e reduzir o tamanho do Estado a médio prazo.



// Gráfico 13. 
Brasil – Relação dívida/PIB e gastos federais sociais como proporção do orçamento público – 
1990-2017

Fonte: Elaboração própria com dados da Cepal (2018) e do Siga Brasil (2018).

Tais gastos já significavam, em 2016, a redução de 13 

pontos percentuais em relação ao espaço fiscal ocupa-

do pelos gastos sociais de anos anteriores, num retorno 

repentino para níveis de 2001138. Trata-se de um retorno 

de 17 anos de priorização de investimentos sociais con-

tra desigualdades. 

A Oxfam Brasil realizou cálculos da fatia do gasto social 

para o setor público, revisitando dados da Secretaria 

do Tesouro Nacional. Considerando os principais gastos 

sociais – previdência, assistência, saúde e educação, o 

Brasil gastou, em 2016, 22,8% de seu PIB. Desse total, 

12,25% (54% do total) foram para benefícios previden-

ciários, enquanto 1,55% (cerca de 7% do total) foi para 

assistência. Estes dois gastos formam, em sua maioria, 

as transferências diretas dos governos para a popula-

ção. Considerando a provisão pública em saúde e edu-

cação, os chamados gastos não monetários, suas pro-

porções foram de 3,98% e 5,01% do PIB respectivamente.
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Conforme aponta o Gráfico 14, os gastos previdenciários 

foram os que mais cresceram entre 2010 e 2016, man-

tendo um crescimento médio de 0,32% do PIB ao ano, 

cerca de seis vezes mais que o crescimento médio de 

saúde ou educação para o mesmo período, e quase sete 

vezes o incremento médio para assistência. O benefício 

público disso é também muito grande, na medida em que 

Brasil tem a mais alta cobertura para idosos na América 

Latina e Caribe139. Restam ainda desafios na expansão de 

gastos em saúde e educação, em que pese neste último 

caso haver espaço para ganhos de eficiência e progres-

sividade. 

A forte queda do PIB por dois anos consecutivos – 2015 

e 2016 – provocou o salto observável no Gráfico 14, e 

revela a importância de uma revisão da previdência de 

modo a manter seus efeitos progressivos e cortar bene-

volências injustas em comparação com o restante da po-

pulação, sobretudo na alta burocracia do setor público 

incluindo executivo, legislativo e judiciário. Como essa 

rubrica inclui todos os benefícios previdenciários, seja 

do Regime Geral ou do Regime Próprio, é necessário ver 

com cuidado onde este gasto é progressivo e onde ele 

não o é. É inegável a necessidade de uma reforma no sis-

tema previdenciário para a manutenção da própria saúde 

do Estado do bem-estar social brasileiro, mas a mesma 

não deve penalizar a base da pirâmide social e manter 

privilégios. 

Como visto anteriormente, as transferências diretas (be-

nefícios previdenciários e assistenciais) têm efeito pro-

gressivo, ainda que muito menor do que as provisões em 

saúde e educação. O impacto do gasto social na redução 

de desigualdades para diferentes grupos populacionais 

é visível nos Gráficos 15 e 16, que mostram que, inde-

pendentemente dos arranjos familiares por sexo e raça, 

a base da pirâmide tem parte de sua renda, apoiada em 

transferências e provisões, substancialmente maior do 

que aquela do topo da pirâmide social. 

TRATA-SE DE 
UM RETORNO 
DE 17 ANOS EM 
PRIORIZAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS 
SOCIAIS CONTRA 
DESIGUALDADES
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// Gráfico 14. 
Brasil – Evolução do gasto social em previdência, assistência, saúde e educação em função do 
PIB e variação do PIB anual – 2010-2016

Fonte: Elaboração própria com base em dados da Secretaria do Tesouro Nacional/MF (2018) e do Banco Central (2018).
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// Gráfico 15. 
Brasil – Participação das transferências e dos gastos em saúde e educação na renda por 
categorias de famílias segundo cor de quem a chefia e por estratos de renda familiar per capita 
2008-2009

Fonte: Silveira 2012; POF 2008/09.

Nota: O pesquisador Fernando Gaiger Silveira cedeu sua base de tributos e gasto social por unidade de consumo da POF. Com essa base e os microdados da POF, se 

processou a organização dos dados segundo os arranjos familiares. A POF 2008-2009 continua sendo a pesquisa mais atual para esses cálculos, considerando que os 

resultados da POF 2018 não foram divulgados até a data de fechamento deste relatório.
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Um casal branco com filhos que faça parte dos 20% mais 

ricos, por exemplo, tem 14% de participação das trans-

ferências e provisões em seus gastos, enquanto um ca-

sal branco com filhos dos 40% mais pobres tem 33%, ou 

seja, mais que o dobro. Um casal negro com filhos que 

faça parte dos 20% mais ricos tem, em média, de 16% a 

17% de sua renda apoiada em gastos sociais, proporção 

que sobe para 34% quando se trata de negros na base da 

pirâmide. Isso revela o importante impacto dos gastos na 

mitigação de desigualdades raciais. 

Considerando a base da pirâmide, o Gráfico 15 mostra 

que o impacto das transferências é maior para indiví-

duos e casais sem filhos. Por outro lado, ele aponta a 

importância da manutenção de investimentos em saúde 

e educação para as famílias com filhos. Isso fica eviden-

te no Gráfico 16, que estima que o impacto de gastos 

sociais em saúde e educação é, em média, de 64% para 

casais com filhos dentro dos 40% mais pobres, chegan-

do a 71% para arranjos familiares compostos por mulhe-

res com filhos. 

// Gráfico 16. 
Brasil – Participação das transferências e da provisão pública na renda por categorias de 
famílias segundo o estado civil, o sexo e presença de filhos e por estratos de renda familiar per 
capita – 2008-2009

Fonte: Silveira 2012; POF 2008/09.

Nota: O pesquisador Fernando Gaiger Silveira cedeu sua base de tributos e gasto social por unidade de consumo da POF. Com essa base e os microdados da POF, se 

processou a organização dos dados segundo os arranjos familiares. A POF 2008-2009 continua sendo a pesquisa mais atual para esses cálculos, considerando que os 

resultados da POF 2018 não foram divulgados até a data de fechamento deste relatório.
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O que esses números revelam é que as provisões em 

saúde e educação são muito importantes para a base da 

pirâmide, em especial para famílias com filhos. Transfe-

rências – em especial, os benefícios previdenciários – 

são um pouco menos progressivos, tendo participação 

sem grandes diferenças em famílias sem filhos da base 

e do topo. 

Por fim, as pessoas pobres no Brasil – aqui consideran-

do os 40% mais pobres cuja renda individual média é de 

R$ 696,20 – dependem fortemente do Estado para incre-

mentar suas rendas, bem como para acessar postos de 

saúde, hospitais, clínicas, postos de vacinação, creches 

e escolas de educação fundamental. Medidas que limi-

tam a capacidade do Estado realizar políticas voltadas 

para esses serviços, que representam direitos constitu-

cionais, têm brutal impacto nas rendas familiares, redu-

zindo-as, e aumentando a pobreza e as desigualdades. 

TETO DE GASTOS

Em 15 de dezembro de 2016, entrou em vigor a Emenda 

Constitucional Nº 95, que instituiu o Novo Regime Fis-

cal140. Por ele, todos os gastos federais são congelados 

conforme valores de 2016, mantidas correções com base 

na inflação para o período de 12 meses encerrado em 

junho do ano anterior. Estão fora do chamado “Teto de 

Gastos” as despesas financeiras, transferências consti-

tucionais, créditos extraordinários, bem como despesas 

com a Justiça Eleitoral, entre outras141.

A justificativa utilizada pelo governo foi a necessidade 

de conter a evolução da dívida sobre o PIB, que cresceu 

sobremaneira com os anos de retração econômica, de 

modo a manter uma saúde fiscal do Estado que sinali-

zasse positivamente a investidores142. Sua duração é de 

vinte anos, com possibilidade de revisão por Lei Comple-

mentar após dez anos, e seu efeito mais proeminente é 

a redução do gasto público – em especial gastos sociais 

em saúde e educação143 – como proporção do PIB. 

O período pós-Constitucional foi marcado pela expansão 

do Estado de bem-estar social no país, o que gerou um 

descompasso entre crescimento econômico e cresci-

mento das despesas. Entre 1992 e 2008, os gastos pri-

mários do governo cresceram a uma taxa média anual 

de 6%, duas vezes o crescimento médio da economia 

para o mesmo período144. A relação dívida/PIB, que ha-

via alcançado um pico em 2002, passou a ter trajetória 

decrescente nos anos seguintes (até 2010), sobretudo 

pelos bons resultados primários e pelo forte crescimento 

econômico. 

O ano de 2011 marca o início de uma nova trajetória de 

aumento da dívida líquida do setor público. Tal tendência 

é acelerada a partir de 2014, puxada pelo fraco desem-

penho do PIB – que foi de 0,5% naquele ano, 3,8% nega-

tivos em 2015 e 3,6% negativos em 2016145 –, pela falta 

de espaço político para expansão da tributação – cuja 

carga era de 33% do PIB havia ao menos seis anos – e 

pelo volume de gastos públicos. 

O efeito mais imediato desse contexto foi a contenção 

de gastos do orçamento federal, que impactou diver-

sos programas sociais como o Programa de Aquisição 
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de Alimentos (PAA) e o Farmácia Popular146. É um desafio 

garantir o exercício dos direitos sob uma situação fiscal 

negativa. O equilíbrio fiscal é uma das principais políti-

cas públicas para o desenvolvimento social. 

Por outro lado, ao estabelecer um limite geral e indis-

criminado, o Teto de Gastos limitou também os gastos 

sociais que chegam a quem mais precisa – e o fez con-

siderando níveis de 2016, bastante mais baixos do que 

aqueles observados nos anos anteriores. Ao limitar gas-

tos sociais progressivos, o Teto de Gastos limita, como 

visto, a própria capacidade do Estado de reduzir desi-

gualdades e combater a pobreza. 

Se, por um lado, ele trouxe novamente ao topo da agen-

da um debate sobre orçamento público, por outro, ele 

não solucionou a profunda assimetria de influência na 

construção desse orçamento, deixando gastos sociais 

competirem entre si – o que inclui a Previdência Social, 

que tende a crescer nos próximos anos – e com outros 

gastos federais “com lobby”, como a folha de setores do 

funcionalismo público. O fato de que ficou de fora des-

sa solução a revisão da imensa lista de privilégios en-

ganchada nas contas públicas é a constatação de que a 

conta do ajuste não está sendo paga pela totalidade da 

sociedade. 

Durante o pouco tempo de debate da então Proposta de 

Emenda à Constituição 241/2016 (55/2016 no Senado), 

os poucos estudos que estimavam impactos sociais de 

uma medida fiscal tão horizontalmente radical aponta-

ram para a precarização da saúde e da educação147 a mé-

dio prazo, dado que a população cresce e envelhece, ao 

mesmo tempo que o tamanho do gasto acompanha, no 

máximo, a inflação do ano anterior. No caso da proteção 

aos mais velhos, por exemplo, a medida é dramática, vis-

to que tende a reduzir o tamanho do gasto público en-

quanto a previsão é de que a população idosa dobre no 

Brasil até 2036148. 

Por fim, a solução do Teto de Gastos é puramente fis-

cal, e a EC95 está disposta a perder uma geração pela 

incapacidade de debater mais profundamente direitos e 

privilégios no orçamento público de maneira mais ampla. 

O risco maior desta medida – que foi pensada para o lon-

go prazo, restringindo prioridades a diferentes governos 

e em desconhecidos contextos – recai sobre a base da 

pirâmide social, pela dependência da saúde, assistên-

cia e educação pública entre outros. Mais que isso, essa 

medida põe em risco os direitos presentes em nossa 

Constituição, que garantem o acesso universal à saúde e 

educação. Neste sentido, o Teto de Gastos trará conse-

quências desastrosas para o país em termos de pobreza 

e desigualdade. 
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O ano de 2018 marca três décadas desde a promulgação 

de nossa Constituição Federal, em outubro de 1988. A 

Oxfam Brasil acredita que hoje, como então, existe amplo 

e profundo lastro social por trás dos princípios constitu-

cionais de busca por desenvolvimento com justiça social 

e redução de desigualdades. E existe inquestionável su-

porte pela provisão de serviços públicos universais, em 

especial àqueles que estão na base da pirâmide social 

no país.

O Brasil vinha conseguindo retirar milhões de pessoas 

da pobreza e avançar na redução de desigualdades. No 

entanto, essa caminhada estagnou. Estamos em um mo-

mento onde ou retomamos a via de redução das desi-

gualdades ou aprofundamos a separação de brasileiros 

e brasileiras entre cidadãos e cidadãs de primeira e se-

gunda categoria. Há um longo caminho a ser percorrido 

para que o país proporcione uma real mobilidade social à 

sua população. Nessa jornada, está colocada a neces-

sidade de investimento público em saúde, assistência, 

previdência e outras políticas que formam a rede de pro-

teção social hoje existente no país, e que garantem uma 

vida digna à maioria da população. Também é fundamen-

tal o investimento público em educação de qualidade, 

dos primeiros anos de vida à universidade. Outras políti-

cas públicas de inserção de grupos que têm seus direi-

tos historicamente negados, como a população negra, 

as mulheres, os povos indígenas, a comunidade LGBT+ – 

são também imprescindíveis. 

Por trás disso, como requer a Constituição Federal, deve 

haver um sistema de arrecadação pública que seja jus-

to. Para tal, o sistema tributário brasileiro deve buscar 

a eficiência – permitindo o necessário crescimento por 

meio da atividade econômica – mas também a equida-

de social, cumprindo um papel redistributivo importante, 

tal como ocorre em outros países com economias tão ou 

mais dinâmicas que a nossa. 

O Brasil passou por crises fiscais severas desde 1988. 

Nessas ocasiões, os mais fortemente atingidos sempre 

foram os que estão na base da pirâmide, seja pela in-

flação que corrói o valor da renda, pelo desemprego que 

a retira e/ou pela retração fiscal que limita a oferta dos 

serviços públicos dos quais depende essa maioria. O 

equilíbrio das contas públicas é, portanto, condição para 

a manutenção de políticas sociais e de direitos.

Ao mesmo tempo, há um grande espaço e uma inegável 

urgência para a reversão de privilégios no Brasil. Há dé-

cadas, os mais ricos detêm uma enorme fatia da renda 

nacional, seja em contexto de crise ou de bonança149. 

Isenções fiscais, benevolentes benefícios e relações de 

compadrio com o Estado marcam a composição da renda 

do topo da pirâmide social, enquanto o país tem um dos 

piores níveis de mobilidade social do planeta150. Portan-

to, é imperativo que soluções para as contas públicas 

perpassem pelo cerne da questão, ou seja, a real discus-

são redistributiva no país, inserindo os direitos da base 

da pirâmide social na equação fiscal.

Este relatório tratou do estado das desigualdades bra-

sileiras e do impacto da tributação e dos gastos sociais 

para a sua redução em um momento de estagnação e 

risco de retrocessos. Nesta temática, e sem pretender 

esgotar o tema, a Oxfam Brasil apresenta a agenda de 

trabalho a seguir.
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RENDA E PATRIMÔNIO

É fundamental colocar a redução de desigualdades eco-

nômicas como horizonte de políticas públicas no Brasil. 

A Constituição Federal preconiza em seu Art. 3º, inciso III: 

“Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil... erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais”. Assim, a 

Oxfam Brasil considera as seguintes prioridades para a 

redução das desigualdades de renda:

• O estabelecimento de metas para redução de de-

sigualdades. Os governos devem estabelecer metas 

e manter um monitoramento permanente de dispa-

ridades, buscando soluções de políticas públicas 

orientadas às suas correções. 

• O aumento real do salário mínimo. Trata-se de um 

dos pilares para a recente redução de desigualda-

des de renda verificadas no país. O salário mínimo 

brasileiro ainda está distante do valor ideal. Essa é 

uma medida que atende a maioria da população.

• O estabelecimento de metas para o fim da discrimi-

nação salarial em função de raça e gênero. O gover-

no deve buscar formas de promover o fim desse tipo 

de discriminação dentro de empresas. A definição 

de metas deve contar com a participação de organi-

zações sociais e movimentos representativos dessa 

parcela da população, além do setor empresarial.  

• A expansão das pesquisas públicas existentes. As 

pesquisas atuais não são suficientes para o en-

tendimento de desigualdades patrimoniais (para 

as quais existem, hoje, apenas estimativas). É ne-

cessário avançar nessas informações bem como na 

busca e disponibilização de dados que permitam 

melhor entendimento do perfil do topo da pirâmide 

social brasileira, possibilitando o cruzamento com 

dados educacionais, de raça, gênero, geográficos 

e outros. Esse conhecimento permitirá à sociedade 

e aos governos identificar políticas e medidas que 

busquem reduzir a extrema desigualdade do país.



TRIBUTAÇÃO

Um país que tem os níveis de desigualdade apresentados 

pelo Brasil não pode prescindir de ter um sistema 

tributário que busque ser justo e equitativo. É necessário 

reduzir e simplificar a tributação sobre bens e serviços – 

que onera o setor produtivo e afeta a população brasileira 

de forma desigual, com maior custo para os mais pobres 

e a classe média – e aumentar a tributação sobre renda e 

patrimônio. Vale dizer que existem várias propostas sobre 

a mesa no momento. Abaixo, a Oxfam Brasil apresenta 

algumas das prioridades para uma reforma baseada na 

redistribuição da carga tributária:

• O estabelecimento da reforma tributária como prio-

ridade. É importante garantir que as mudanças tri-

butárias a serem definidas pelo Congresso Nacional 

e governos priorizem o enfrentamento das desigual-

dades, conforme prevê a nossa Constituição. É ne-

cessário desmantelar privilégios de alguns setores 

e garantir o interesse da maioria da população. A 

participação da sociedade nesse debate é impres-

cindível. 

• A realização de reformas específicas no Imposto de 

Renda de Pessoa Física. Apresentamos duas refor-

mas iniciais: 

 » A criação de novas faixas e alíquotas no IRPF 

para os mais ricos. Atualmente existem somente 

4 alíquotas, que não enfrentam a desigualdade 

existente dentro do próprio grupo de declarantes. 

Isso prejudica especialmente a classe média, que 

paga uma quantidade de imposto proporcional-

mente muito maior do que os super ricos.  

 » O restabelecimento da tributação de lucros e di-

videndos de forma progressiva. Uma das políticas 

mais regressivas existentes no sistema tributário 

é a isenção de lucros e dividendos distribuídos. É 

ela a principal responsável pela redução drástica 

da alíquota efetiva dos super ricos, e é ela que 

favorece a chamada “PJtização” do mercado de 

trabalho. É urgente o retorno da tributação de lu-

cros e dividendos, de maneira progressiva, man-

tendo justiça fiscal e eficiência tributária.

• O combate à evasão e à elisão fiscais. Trata-se de 

pauta de permanente atenção, sobretudo para ga-

rantir um sistema justo para com aqueles que pa-

gam a maior fatia proporcional de tributos, os mais 

pobres e a classe média.  
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GASTOS SOCIAIS

Os gastos sociais são obrigação do Estado e necessários 

no enfrentamento das desigualdades e da pobreza. Não 

são um ato de benevolência; fazem parte das atribuições 

dos governos. O tamanho das desigualdades no Brasil e o 

elevado número de pessoas em situação de pobreza de-

mandam continuidade, visão de largo prazo, progressivi-

dade e qualidade. Assim, a Oxfam Brasil considera como 

medidas prioritárias:

• A revogação da Emenda Constitucional 95/2016 

(Teto de Gastos). A revogação da emenda é funda-

mental e urgente para a retomada da redução de 

desigualdades por meio de provisão de serviços pú-

blicos que atendam aos direitos constitucionais de 

saúde e educação universais, bem como a expansão 

de políticas sociais.

• Uma maior progressividade e qualidade de desem-

penho. É necessário aumentar o alcance, a eficiên-

cia e efetividade do gasto social.

• O estabelecimento de mecanismos de transparên-

cia. A alocação e execução de políticas e recursos 

públicos deve ser marcada pela transparência pos-

sibilitando o controle social. Decisões sobre políti-

cas públicas devem perpassar pelos caminhos ins-

titucionais de participação social.

• O combate à corrupção. Esta é uma das principais 

agendas hoje no Brasil. A corrupção sistêmica tem 

não só desviado recursos públicos importantes para 

políticas sociais, mas também retirado a esperança 

de pessoas no papel redistributivo do Estado. 

Há muito mais a ser feito para que o Brasil se torne um 

país mais justo. Devemos buscar avanços no campo edu-

cacional, do combate ao racismo, à discriminação contra 

mulheres, contra povos indígenas e contra a comunida-

de LGBT+. Da mesma forma, são fundamentais melhorias 

na inserção de jovens no mercado formal de trabalho e 

na aproximação da população aos seus governantes, 

respeitando e fortalecendo a democracia brasileira. 

A caminhada é longa, mas a causa é justa. A Oxfam Bra-

sil acredita que reduzir desigualdades é um dos princi-

pais desafios que nosso país enfrenta neste momento 

de nossa história, e tem convicção de que a sociedade 

brasileira quer um país menos desigual, mais justo e so-

lidário. 
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Sobre a Oxfam Brasil
A Oxfam chegou ao Brasil no final dos anos 1950 e iniciou seus trabalhos de 

forma estruturada e contínua em 1965. Na época, a atuação proporcionou o fi-

nanciamento de projetos das cooperativas de crédito para agricultores familia-

res no Nordeste brasileiro. Em 1968, a Oxfam Grã-Bretanha inaugurou em Reci-

fe, Pernambuco, o primeiro escritório no Brasil, passando então a desenvolver 

ações em parcerias com movimentos sociais, organizações não governamentais 

e associações comprometidas em trabalhar pela redução da pobreza, por justiça 

social e pela democracia. Posteriormente, a Oxfam Intermon (Espanha) também 

abriu escritório em Recife e a Oxfam Novib (Holanda) iniciou o financiamento de 

projetos e programas no país.

Com o fim da ditadura militar, o Brasil iniciou um processo de resgate da proteção 

à cidadania, à liberdade de expressão e aos direitos sociais, civis e políticos. A 

Oxfam participou desse processo apoiando ONGs e movimentos sociais. Com a 

promulgação da Constituição de 1988, passou a apoiar projetos que buscavam 

assegurar a efetivação dos direitos conquistados.

Em 2001, foi aberto um novo escritório, dessa vez em Brasília, voltado para cam-

panhas. Naquele momento, com um diálogo mais ativo com o Estado Brasileiro, 

buscou apoiar políticas públicas de inclusão social e promover no cenário inter-

nacional as experiências nacionais de sucesso.

Em 2014 foi fundada a Oxfam Brasil, uma organização brasileira e independente 

que é membro da rede Oxfam juntamente com outras 19 organizações nacionais. 

A Oxfam Brasil iniciou suas atividades em 2015 e tem a missão de contribuir para 

o enfrentamento das desigualdades e a redução da pobreza no país. A Oxfam 

Brasil possui um Conselho Deliberativo que define as diretrizes e estratégias da 

organização.

Atualmente, a Oxfam Brasil atua em três linhas temáticas: Cidades mais equi-

tativas e justas – juventude, gênero e raça; Justiça econômica – desigualdade 

e justiça fiscal; e, Setor privado, desigualdade e direitos humanos. Juntamente 

com outras organizações e instituições da sociedade, buscamos construir um 

país mais justo e solidário.
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Para obter mais informações sobre as questões abordadas neste documento, 

favor enviar um e-mail para a Oxfam Brasil: contato@oxfam.org.br. 

Esta publicação é protegida por direitos autorais, mas seu texto pode ser usado 

gratuitamente em ações de incidência, em campanhas e para fins educacionais 

e de pesquisa, desde que a fonte seja citada na íntegra. O titular dos direitos 

autorais solicita que todas essas utilizações sejam registradas para que seus 

impactos possam ser devidamente avaliados. Para cópias em quaisquer outras 

circunstâncias, reutilização em outras publicações, tradução ou adaptação, 

será necessário solicitar sua permissão. E-mail: contato@oxfam.org.br.

As informações contidas nesta publicação estão corretas no momento da sua 

impressão.

A Oxfam é uma confederação de 19 organizações que trabalham em rede em mais 

de 90 países como parte de um movimento global em prol de mudanças necessá-

rias para construir um futuro livre da injustiça da pobreza e das desigualdades. 

Para informações adicionais, entrar em contato com qualquer dessas organiza-

ções ou visitar o site www.oxfam.org.br. 

Oxfam África do Sul (www.oxfam.org.za) 

Oxfam Alemanha (www.oxfam.de) 

Oxfam América (www.oxfamamerica.org) 

Oxfam Austrália (www.oxfam.org.au) 

Oxfam Brasil (www.oxfam.org.br) 

Oxfam Canadá (www.oxfam.ca) 

Oxfam França (www.oxfamfrance.org) 

Oxfam Grã Bretanha (www.oxfam.org.uk) 

Oxfam Hong Kong (www.oxfam.org.hk) 

Oxfam IBIS (Dinamarca) (www.oxfamibis.dk) 

Oxfam Índia (www.oxfamindia.org) 

Oxfam Intermon (Espanha) (www.oxfamintermon.org.es) 

Oxfam Irlanda (www.oxfamireland.org) 

Oxfam Itália (www.oxfamitalia.org) 

Oxfam México (www.oxfammexico.org) 

Oxfam na Bélgica (www.oxfamsol.be) 

Oxfam Nova Zelândia (www.oxfam.org.nz) 

Oxfam Novib (Holanda) (www.oxfamnovib.nl) 

Oxfam Quebec (www.oxfam.qc.ca)
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http://www.oxfam.org.za/
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